
REQUERIMENTO 

(Do Sr. Ezídio Pinheiro) 

 

Requer reunião de Audiência 

Pública a fim de esclarecer sobre 

denúncias de irregularidades na 

Dataprev. 

 

 

Senhora Presidente, 

 

Requeiro a Vossa  Excelência, com base no artigo 255 do 

Regimento Interno, que ouvido este Plenário, se digne a adotar as 

providências necessárias ao comparecimento nesta Comissão, do 

Senador Waldeck Ornelas e do Presidente da Dataprev, Ramon 

Barros Barreto, a fim de prestarem esclarecimentos sobre denúncias 

de irregularidades ocorridas na estatal da Previdência. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A revista ISTO É/1673 de 24.10.2001, veicula matéria sob o 

título “Mamata Multinacional”, denunciando superfaturamento e 

irregularidades em contrato milionário firmado entre a Dataprev e a  

multinacional Unisys. O fato foi constatado pelos auditores da 

Secretaria Federal de Controle Interno, que se ocupa das contas do 

Executivo, e que redundou em detalhado relatório de 70 páginas. 



Essas irregularidade, consideradas pela revista como “um dos 

mais gordos negócios do governo”, dizem respeito a “três contratos 

firmados sem licitação com prazo de quatro anos que renderão à 

multinacional Unisys R $ 180 milhões até o final de 2003”. O 

superfaturamento é estimado em, no mínimo, R $ 100 milhões. 

O relatório dos auditores atesta também, que “só o gasto com a 

locação de equipamentos da Dataprev seria suficiente para comprar o 

parque tecnológico do Banco do Brasil e do Serpro, com capacidade 

12 vezes maior que a Dataprev”. 

A contratação dos serviços da Unisys pela Dataprev ocorre há 

quase 30 anos, mas  “a maior parte dos absurdos descobertos pelos 

técnicos aconteceu de 1999 para cá, a partir das administrações do 

ex-ministro da Previdência Waldeck Ornelas e de Ramon Barros 

Barreto”, até hoje na presidência do órgão. 

Creio portanto, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores 

Deputados, existirem razões suficientes para o  encaminhamento 

deste Requerimento, para o qual solicito apoiamento. 

 

 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 2001 

 

 

 

 

Deputado  Ezídio Pinheiro   


